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Estado de ;\lato-Grosl'lO 

Lei nO 297. de 12 de outubro d. 1 949. 

Cria cargos de Delegado de Polícia, 
Escrivães de Po1íeia, e dá outras 
providências. 

o GUVERNADOR DO ES'l'i\DO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1º - Passe/'ã" ser os seguintes cargos, de 

Delegado de PolÍcia, de provimento em comissão: 

1 - Delegado Especial do Sul, Padrão M 

1 - Delegado da Ordem política e S~ _ 
cial, Padrao M 

4 - Delegados de Polícia, Padrão K 
Delegado da Capitàl 
Delegado de Campo Grande 
Delegado de Corumbá 
Delegado de Ponta Porà 

5 - Delegados de Polícia, Padrão 
Delegado de Aquidauana 
Delegado de Bela Vista 
Delegado de Paranaíba 
Delegado de Porto Murtinho 
Delegado de Três Lagôa8 

10 - Delegados de Polícia, Padrão 
Delegado de Varzea Grande 
~elegado de Poconé 
Delegado de Diamantino 
Delegado de Alto Araguaia 
Delegado de Guiratinga 
Delegado de Dourados 
Delegado de Maracajú 
Delegado de Miranda 
Delegado de Poxorêu 
Delegado de Cáceres 

16 - Delegados de Polícia, Padrão 
Delegado de A~gdaiana 
Delegado de Aripuanã 
Delegado de Barra do Bugres 
Delegado de Rio Brilhante 
Delegado de Rosário Oeste 
Delegado de Coxim 
Delegado de Mato Grosso 
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Delegado de Nioac 
Delegado de Ribas do Rio Pardo 
Delegado de Nossa Senhora do Livramento 
Delegado de Rochedo 
Delegado de Camapuã 
Delegado de Bonito 
Delegado de Aparecida do Taboado 
Delegado de Santo Antônio do Leverger 
Delegado de Amamba! 
Artigo 20 - Passam a ser os seguintes os cargos 

de Escrivães de POlícia, de provimento efetivo: 
5 - Escrivães de Policia t Padrão J 

Escrivão de Policia da Capital 
Escrivão de Policia de Campo' Grande 
Escrivão de Policia de Corumbá 
EScrivão de Policia de Ponta Porà 
BscrIvão de Policia da Delegacia de Ordem Polj 

tica e Social. 
15 - Escrivães de Policia, Padrão E 

Escrivão de Policia de Aquidauana 
Escrivão de Policia de Bela Vista 
Escrivão de Polícia de Paranaíba 
Escrivão de Policia de Porto Murtinho 

de Policia de Três Lagôas Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 
Escrivão 

de Polícia de Varzea Grande 
de Pollcia de Poconé 
de Polícia de Diamantino 
de Polícia de Alto Araguaia 
do Polícia de Cáceres 
de Polícia de Guiratinga 
de PolÍcia de Dourados 
de PolÍcia de lmracajú 

Escrivão de Polícia de Miranda 
Escrivão de Polícia de Poxorêu 

16 - Escrivães de Polícia. Padrão D 

efetivo, paaa~ 

Escrivão de PolÍcia de Araguaiana 
Escrivão de Polícia de Arlpuanã - , , Escrivao de Pol~cia de Barra do Bugres 
Escrivão de PolÍcia de Rio Brilhante 
Escrivão de Polícia da Rosário Oéste 
Escrivão de Polícia de Coxim 
Escrivão de Polícia de Mato Grosso 
Escrivão de PolIcia de Nioaque 
Escrivão de Policia de Ribas do Rio Pardo 
Escrivão de Polícia de Nossa Senhora do Livramento 
Escrivão de Polícia de Rochedo 
Escrivão de Polícia de Camapuã 
Escrivão de Policia de Bonito 
Escrivão de Policia de Aparecida do Taboado 
Escrivão de PolÍcia de Santo Antônio do Leverger 
Escrivão de Polícia de Amambaí 
Artigo Jg - Os cargos de Carcereiro 
ser os seguintes: 
4 - Carcereiros, Padrão 
Carcereiro da Capital 
Carcereiro de Campo Grande 
Carcereiro do COTWlbá 

de provimento 
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S - Carcereiros, Padrão 

17 - Carcereiros, 

Carcereiro de Aquidnuana 
Carcereiro de Bela Vista 
Carcereiro de Parana!ba 
Carcereiro de Porto Murtinho 
Carcereiro de Três Lagô&s 
Carcereiro de Alto Araguaia 
Carcereiro do Poconé 
Carcereiro de Diamantino 

Padrão 

Carcereiro de Rio Brilhante 
Carcoreiro de Guir&tinga 
C&rcerciro de Dourado~ 
Carcereiro de Mars'cajú 
Carcereiro de Miranda 
Carcereiro de Po.>:orêu 
Carcereiro de Araguaiana 
Carcereiro de Santo Antônio do Levergcr 
Carcereiro de Barra do Bugras 
Carcereiro de Cácercs 
Carcereiro de Rosário Oeste 
Carcereiro de Coxim 
Carcereiro de Mato Grosso 
Carcereiro de Nioaque 
Carcereiro de Ribas do Rio Pardo 
Caroereiro de Nossa Senhora do Livramento 
Carcereiro de Bonito 
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Artigo 4P - As despesas do~ta 10i correr~o por conta da veI 
ba prÓpria do orçamento ••. (vetadO). 

Artigo 5º - Vetado. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12de outubro de 1 949, 128P 
dn Independência c 610 da República • 
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